
 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO  

Estado da Bahia 

Gabinete do Vereador Keko do Benone 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

 

INDICAÇÃO N°.__________ / 2024. 

 
O Vereador que o presente subscreve, após ouvido o plenário e dispensadas as demais formalidades 

regimentais, indica, ao Exmo. Sr. Jeronimo Rodrigues – Governador da Bahia, solicitando uma 

parceria com o 15GBM para colocar em prática o Projeto ParaRio para atender pessoas com 

mobilidade reduzida, no Munícipio de Paulo Afonso Bahia.  

 

Justificativa 

 

O ParaRio promove o banho de rio assistido para pessoas com necessidades especiais ou mobilidade 

reduzida, consolidando a prainha como um espaço de cidadania e inclusão. Para que todos possam 

desfrutar do verão em Paulo Afonso, é necessário  que seja disponibilizada pista de acesso ao rio 

para cadeiras de rodas, sanitários especiais, cadeiras flutuantes para o banho de rio, quiosque de 

atendimento individualizado, além de sombreiros e cadeiras para os acompanhantes. 

 

Todas as ações precisam ser acompanhadas por equipes multidisciplinares com fisioterapeutas, 

enfermeiros, profissionais de educação física, guardas municipais, bombeiros e estudantes da área de 

saúde, todos voluntários. 

 

A promoção do banho de rio assistido gera um impacto positivo não apenas nas pessoas com 

deficiência, mas engloba todos os envolvidos no processo. O Parario é um projeto que deixa a 

inclusão visível. Essa causa das pessoas com deficiência na prainha, lazer e no final de semana toma 

uma forma mais natural. O impacto na vida das pessoas que têm dificuldade de locomoção e 

precisam de auxílio para uma atividade de lazer, como o banho de rio, é imensurável. 

 

Para os banhistas com limitações físicas, oferta-se a possibilidade de gozar dos benefícios garantidos 

pela legislação, além dos ganhos não mensuráveis para as famílias, a comunidade que frequenta as 

praias e tantos outros tocados por projetos como esse.  

 

 

 
Sala das Sessões, em 22 de março de 2024. 

 

 

Uelington da Silva 

Keko do Benone 

- Vereador – 
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